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1. Enquadramento 

O Governo de Portugal, através da Instituição Financeira para o Desenvolvimento (IFD) e 

do Compete 2020, propôs aos Bancos e SGM a celebração de um Protocolo para a 

reformulação da «Linha Capitalizar Mais». 

 

O Protocolo de reformulação da Linha foi assinado no passado dia 10 de dezembro. 

 

Inicialmente denominada Linha IFD 2016 – 2020, e em vigor desde Out.2016, a Linha tem 

um plafond global de 1.000M€, focando-se, essencialmente, no apoio ao Investimento, 

contemplando, também, a possibilidade de apoio ao Fundo de Maneio a título 

complementar (até 30% do valor de investimento).  

 

As alterações à Linha têm como objetivo primordial que a mesma se constitua, 

também, como um instrumento financeiro complementar aos incentivos não 

reembolsáveis no âmbito dos novos concursos para candidaturas ao Sistema de 

Incentivos à Inovação (SI Inovação) do Portugal 2020.  

 

As candidaturas a esta nova fase do SI Inovação abriram no passado dia 11 de dezembro, 

através do Aviso nº 31/SI/2018. 
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Montante Global 1.000M€ 

Entidades 
Intervenientes 

IFD Entidade Gestora), Bancos Aderentes e SGM 

Vigência Até esgotar a dotação global da Linha de Crédito, desde que não ultrapasse o final de 2020 

Beneficiários 

PME certificadas por declaração eletrónica do IAPMEI, que cumpram os seguintes 
requisitos: 
 

a) Estarem legalmente constituídas; 

 

b) Terem a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a 

administração fiscal e a segurança social, a verificar até ao momento da assinatura do 

contrato de financiamento; 

 

c) Poderem legalmente desenvolver as atividades no território abrangido pelo PO e pela 

tipologia das operações e investimentos a que se candidatam; 

 

d) Possuírem, ou poderem assegurar até à aprovação da candidatura, os meios técnicos, 

físicos e financeiros e os recursos humanos necessários ao desenvolvimento da 

operação; 

 

e) Terem a situação regularizada em matéria de reposições, no âmbito dos financiamentos 

dos FEEI; 

 

f) Não tenham incidentes não regularizados junta da Banca e das SGM à data de emissão 

de contratação; 

 

g) Apresentarem uma situação económico–financeira equilibrada ou demonstrarem ter 

capacidade de financiamento da operação, devendo ainda não ser considerada como 

empresa em dificuldade na aceção comunitária aplicável; 
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Beneficiários 

h) Não deterem nem terem detido capital numa percentagem superior a 50%, por si ou pelo 

seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ou pelos seus ascendentes e 

descendentes até ao 1.º grau, bem como por aquele que consigo viva em condições 

análogas às dos cônjuges, em empresa que não tenha cumprido notificação para 

devolução de apoios no âmbito de uma operação apoiada por fundos europeus; 

 

i) Não estar incluída na cotação oficial de uma bolsa de valores, com exceção das 

plataformas de negociação alternativas. 

 

Repartição Territorial da 
Dotação da Linha 

Os projetos a financiar no âmbito da Linha estão alinhados com os objetivos estratégicos 

dos Programas Operacionais, pelo que deverão estar localizados nas Regiões NUT II dos 

Açores, Alentejo, Algarve, Centro, Lisboa e Norte, com os seguintes limites de financiamento 

acumulado por Região: 

 

 

 

 

 

 

Para as operações previstas no P2020 SI Inovação, os projetos a financiar no âmbito da 

presente Linha de Crédito apenas poderão estar localizados nas regiões NUT II dos Alentejo, 

Algarve, Centro, Lisboa ou Norte. 
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Âmbito Setorial 

São elegíveis os projetos inseridos em atividades económicas, com especial incidência para 

aquelas que visam a produção de bens e serviços transacionáveis e internacionalizáveis 
1
, 

bem como os que contribuam para a cadeia de valor dos mesmos e não digam respeito a 

serviços de interesse económico geral 
2
. 

Devido a restrições europeias em matéria de auxílios estatais, estão excluídos os projetos 

que incidam nas seguintes atividades:  

- Pesca e Aquicultura,  

- Produção Agrícola Primária, 

- Transformação e Comercialização de Produtos Agrícolas e Florestais que: 

• Sejam desenvolvidos em explorações agrícolas (quando a matéria prima provém,  

maioritariamente, da própria exploração); 

• Sejam desenvolvidos por Organizações de Produtores; 

• Se consubstanciem num Investimento total ≤ 4M€. 

1 
O conceito de bens e serviços transacionáveis inclui os bens e serviços produzidos em setores expostos à concorrência internacional e que podem 

ser objeto de troca internacional demonstrado através de: Vendas ao exterior, vendas indiretas ao exterior (a clientes no mercado nacional para 
incorporação em bens objeto de venda ao exterior), Prestação de Serviços a não residentes (evidenciado na contabilidade da empresa) e 
Substituição de Importações (aumento da produção de bens para consumo interno que têm saldo negativo na Balança Comercial). 
 
2 

Consideram-se serviços de interesse económico geral as atividades sujeitas a obrigações específicas de serviço público (Ex: Rede de Transportes, 
Energia e Comunicações). 
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Operações Elegíveis 

• Operações que visem o reforço da capacitação empresarial para o desenvolvimento de 

novos produtos ou serviços, ou ainda inovações ao nível dos processos, produtos, 

organização ou marketing; 

 

•Investimento novo em ativos fixos corpóreos ou incorpóreos e ainda o aumento de Fundo 

de Maneio associado a um efetivo incremento da atividade que decorra do Investimento. A 

componente de Fundo de Maneio está limitada a um máximo de 30% do Investimento 

associado ao projeto ou 500m€; 

 

•Financiar parte do investimento apresentado ao Sistema de Incentivos à Inovação (P2020 

SI Inovação), conforme previsto na Portaria n.º 57-A/2015, de 27 de fevereiro, devendo, 

neste caso, a candidatura ser apresentada, inicialmente, pela empresa através da 

Plataforma do sistema de incentivos às empresas do Portugal 2020. 

 

 

• Operações que visem financiar as despesas não elegíveis
1
 em projetos aprovados no 

âmbito do P2020, incluindo o Fundo de Maneio, desde que não seja ultrapassado 1/6 do 

Volume de Negócios previsional no primeiro ano após conclusão do projeto, estando limitado 

a um máximo de 500m€. 

 

•Operações que visem a aquisição de imóveis afetos à atividade empresarial. Neste caso, o 

montante máximo destinado à aquisição de imóveis, que não terrenos, não pode exceder 

50% do montante total de financiamento aprovado para o beneficiário final ao abrigo da 

presente Linha de Crédito. No caso particular de terrenos, não construídos ou construídos, o 

montante máximo está limitado a 10% do total de despesa elegível para a operação. O 

apoio à aquisição de terrenos ou outros imóveis não é permitido a empresas dos CAE da 

Divisão 68 (atividades imobiliárias). 

 

NOTA: Os investimentos a apoiar não podem estar totalmente executados na data da decisão do 

financiamento. 

1 
Excluem-se operações destinadas à aquisição de terrenos, imóveis, viaturas e bens em estado de uso. 
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Operações Não 

Elegíveis 

• Operações que se destinem à reestruturação financeira e/ou impliquem a consolidação de 

crédito vivo; 

 

• Operações destinadas a liquidar ou substituir de forma direta ou indireta, ainda que em 

condições diversas, financiamentos anteriormente acordados com o Banco; 

 

•Operações destinadas à aquisição de terrenos, imóveis, viaturas e bens em estado de uso; 

 

•Os investimentos a apoiar não podem estar materialmente concluídos ou totalmente 

executados na data da decisão de financiamento; 
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Tipo de Operações 
Financiamentos de Médio/Longo Prazo  e operações de Locação Financeira de 

equipamentos. 

Máximo por Empresa 

O montante máximo de financiamento é ilimitado. 

 

No que se refere à Garantia SGM: 

 

1. O valor da garantia, a prestar pela SGM, não pode exceder os €4.000.000 por empresa, 

exceto para as operações SI Inovação, em que a garantia, a prestar pela SGM, não pode 

exceder os €6.000.000; 

 

2. No caso do apoio ser concedido no âmbito do Regulamento (UE) nº 1047/2013 (Regime 

de auxílio de minimis), o valor da Garantia SGM não pode exceder 1.500.000€ para um 

prazo máximo de 5 anos, ou 750.000€ para um prazo máximo de 10 anos. Para os 

prazos previstos na Linha (até 10 anos) o valor é apurado de forma proporcional. 

Prazo Máximo 

1. No caso de enquadramento ao abrigo do RGIC, o prazo é de até 12 anos, inclusive, 

iniciando-se a contagem do prazo na data de contratação da operação; 

 

2. No caso de a contragarantia ser enquadrada ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 

1407/2013 (regime de minimis), o prazo máximo é de até 10 anos, inclusive, iniciando-se 

a contagem do prazo na data de contratação da operação. 

 

3. No caso dos Projetos ao abrigo do P2020 SI Inovação, o prazo máximo é de 8 anos, 

iniciando-se a contagem do prazo na data de contratação da operação. 

 

4. O prazo de amortização do financiamento poderá ser mais longo que o prazo de 

amortização da garantia, desde que não se ultrapasse o limite máximo definido nas 

alíneas anteriores (exceto para as operações P2020 SI Inovação onde os prazos de 

financiamento e garantia SGM terão que ser iguais). 
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Carência de Capital 

Máximo 3 anos. 

Nota: Nas operações ao abrigo do P2020 SI Inovação a Carência de Capital é de 2 anos 

(valor fixo) 

Amortização de Capital Prestações constantes, iguais e postecipadas, de periodicidade trimestral. 

Taxa de Juro 

(Máximas) 

Por acordo entre o Banco e a Empresa Beneficiária, às operações será aplicada uma 

modalidade de taxa de juro fixa ou variável: 

 

1. Na modalidade de taxa de juro fixa, a taxa a aplicar à operação corresponde à taxa swap 

da Euribor para o prazo correspondente ao prazo da operação arredondado para o 

múltiplo de ano imediatamente superior, acrescida de um spread, com o limite máximo 

previsto na Tabela infra. A taxa swap da Euribor será a divulgada na página da 

Intercontinental Exchange (ICE), em https://www.theice.com/marketdata/reports/180, 

reportada ao fixing das 11.00 horas do segundo dia útil anterior à data da contratação; 

 

2. Na modalidade de taxa variável, a taxa a aplicar à operação corresponde à taxa Euribor 

a 3, 6 ou 12 meses, acrescida de um spread, com o limite máximo previsto na Tabela 

infra. 
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Taxa de Juro 

(Máximas) 

 A taxa Euribor será apurada de acordo com um dos seguintes critérios: 

 

•Média aritmética simples das cotações diárias da Euribor respetiva (3, 6 ou 12 meses) do 

mês anterior ao período de contagem de juros. Caso o prazo do Indexante seja maior que o 

período de contagem de juros, a revisão do Indexante apenas ocorrerá no início de cada 

período de contagem de juros iniciado após o decurso do prazo do Indexante;  

 

•Taxa verificada no segundo dia útil anterior ao início de cada período de contagem de juros. 

Caso o prazo do Indexante seja maior que o período de contagem de juros, a revisão do 

Indexante ocorrerá no início de cada período de contagem de juros iniciado após o decurso 

do prazo do Indexante. 

 

Periodicidade e 

Bonificação de Juros 

• Nas operações fora do P2020 SI Inovação, os juros serão integralmente suportados pelas 

empresas beneficiárias e serão liquidados trimestral e postecipadamente, para a conta 

indicada no contrato de financiamento; 

 

• Nas operações P2020 SI Inovação, os juros serão integralmente suportados pelo FD&G, e 

enquadrados ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho de 2014 (RGIC), 

ou do Regulamento (UE) n.º 1407/2013, de 18 de dezembro (regime de minimis); 

 
Nos casos em que, em resultado da aplicação do regime RGIC ou de minimis, seja necessário 

ajustar o valor do apoio ao plafond disponível, a empresa poderá beneficiar da bonificação de 

garantia e/ou dos juros até ao montante limite do plafond RGIC ou de minimis disponível e, findo o 

mesmo, passar a suportar a comissão de garantia e/ou dos juros aplicáveis, e/ou ajustar o valor da 

operação, devendo a Instituição de Crédito comunicar a decisão da empresa à Entidade Gestora da 

Linha e à SGM no prazo de 15 dias úteis após a receção da confirmação de enquadramento da 

operação. 

Prazo de Utilização 
Até 24 meses após a data de contratação das operações, com o máximo de três utilizações, 

não podendo as Instituições de Crédito atribuir data-valor do crédito na conta do cliente 

anterior à data da disponibilização efetiva dos fundos 
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Garantias 

1. Garantia autónoma à primeira solicitação, emitida pela SGM, destinada a garantir até 

80% do capital em dívida em cada momento do tempo na presente Linha de Crédito; 

 

2. O Banco e as SGM poderão exigir outras garantias, no âmbito do respetivo processo de 

análise e decisão de crédito, sendo estas constituídas em pari passu a favor dessas 

Entidades, para garantia do bom cumprimento das responsabilidades que para a 

empresa beneficiária emergem da prestação da(s) garantia(s) autónoma(s) e do FD&G, 

para efeitos de recuperação de montantes bonificados por esta última entidade em caso 

de caducidade da bonificação, utilizando-se, para este efeito, minutas a disponibilizar 

pelo Banco e acordadas com as SGM; 

 

3. Na vigência do contrato de financiamento, o Banco poderá solicitar garantias adicionais 

às empresas, devendo tais garantias ser constituídas, pari passu, a favor do Banco para 

garantia das responsabilidades emergentes da concessão do financiamento, da SGM, 

para garantia do bom cumprimento das responsabilidades que para a empresa 

beneficiária emergem da prestação da garantia autónoma, e do FD&G para efeitos de 

recuperação de montantes bonificados em caso de caducidade da bonificação; 

 

4. Nas operações P2020 SI Inovação, a exigência de garantias, conforme referido nas 

alíneas b) e c), que incidam sobre bens objeto de apoio ao abrigo do presente P2020  SI 

Inovação, apenas pode ser concretizada quando essas garantias forem partilhadas com 

as respetivas entidades públicas financiadoras 

Comissões, Encargos e 
Custos  

• Comissão de Montagem até 0,25% flat e upfront (exceto para as operações P2020 SI  

Inovação em que esta comissão será isenta); 

 

•  Isenção das restantes Comissões habitualmente praticadas pelos Bancos , sem prejuízo 

de serem suportados pela empresa beneficiária todos os custos e encargos associados à 

contratação das operações de crédito, designadamente os associados a avaliação de 

imóveis, registos e escrituras, impostos e taxas, e outras despesas similares. 
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Comissões, Encargos e 
Custos  

• Nos financiamentos contratados na modalidade de taxa fixa, as Instituições de Crédito 

poderão fazer repercutir nas empresas os custos em que incorram com a reversão de taxa 

fixa, caso ocorra liquidação antecipada total ou parcial. 

Comissão SGM 

A comissão de garantia aplicável pela SGM a cada uma das operações será integralmente 

bonificada pelo FD&G, sendo atribuída ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 

de junho de 2014 (RGIC), ou do Regulamento (UE) n.º 1407/2013, de 18 de dezembro 

(regime de minimis). 

Outras condições 

• Cúmulo de Operações: As empresas poderão apresentar, através da mesma instituição ou 

através de várias instituições de crédito, mais do que uma operação. O conjunto das 

diversas operações não poderá ultrapassar o montante máximo definido por empresa (em 

termos de garantia SGM). A mesma despesa não poderá ser considerada elegível em 

operações distintas. Para cada candidatura apresentada ao SI Inovação a empresa apenas 

pode ter uma operação aprovada; 

 

• Adesão ao Mutualismo: As empresas beneficiárias de garantia autónoma emitida pela SGM 

ao abrigo da presente Linha de Crédito deverão adquirir, até à data de prestação da mesma, 

ações da SGM, aderindo deste modo ao mutualismo, no montante de 2% sobre o valor da 

garantia a prestar. Estas ações poderão vir a ser revendidas à SGM, ou a quem esta 

indique, uma vez cumpridos os requisitos legais, ao valor nominal, uma vez terminada a 

garantia; 
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